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São Francisco», «PM 4/Santarém — Quartel das Donas» e «PM 6/San-
tarém — Campo de Instrução da Atalaia»;

Considerando que o grupo SAGESTAMO está vocacionado para 
encontrar soluções para maximizar o valor de mercado dos bens.

Considerando ainda que a ESTAMO — Participações Imobiliárias, 
S. A., é um parceiro que oferece especiais garantias quanto à adequada 
articulação dos vários interesses públicos em presença, tendo já mani-
festado o seu interesse na aquisição do referido lote, entende-se oportuno 
realizar um ajuste directo a esta sociedade de capitais exclusivamente 
públicos;

Considerando que o Decreto-Lei n.º 209/2000, de 2 de Setembro, prevê 
no seu artigo 19.º que as entidades públicas possam, independentemente 
do valor, celebrar contratos por ajuste directo com as sociedades aí 
referidas ou por si participadas;

Considerando que o Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, prevê, 
no seu artigo 81.º, que o Estado pode alienar os seus imóveis mediante 
ajuste directo, sempre que o adquirente pertença ao sector empresarial 
do Estado:

Assim, nos termos do n.º 3 do artigo 6.º e do n.º 1 do artigo 14.º da Lei 
Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro, determina-se o seguinte:

1 — Autorizar a rentabilização do lote de prédios composto por:
a) «PM 1/Santarém — Carreira de Tiro de Cortezes», prédio rústico 

sito em Cortes, freguesia de S. Nicolau, concelho de Santarém, descrito 
na Conservatória do Registo Predial de Santarém sob o n.º 00810/220493, 
da citada freguesia, e inscrito nas matrizes prediais rústicas sob os 
artigos 5, Secção R, e 16, Secção J, com o valor parcial de € 200 000 
(«Prédio D»);

b) «PM 3/Santarém — Quartel de S. Francisco», constituído por um 
prédio urbano com a área de 52 910 m2, omisso na matriz predial urbana 
e na respectiva conservatória do registo predial, designado por Quartel 
de S. Francisco, e pela parte restante do prédio misto, designado por 
terreno anexo ao Quartel de S. Francisco, descrito na Conservatória 
do Registo Predial de Santarém sob o n.º 3173/20070531, com o valor 
parcial de € 16 000 000 («Prédio A»);

c) «PM 4/Santarém — Quartel das Donas», prédio sito no Campo Sá 
da Bandeira, freguesia de S. Nicolau, concelho de Santarém, inscrito na 
respectiva matriz predial urbana sob o artigo 3299, com o valor parcial 
de € 8 000 000 («Prédio B»);

d) «PM 6/Santarém — Campo de Instrução da Atalaia», prédio sito 
em Centieira, freguesia de Almoster, concelho de Santarém, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Santarém sob o n.º 25984, da citada 
freguesia, e inscrito na respectiva matriz predial rústica sob o artigo 1, 
Secção AR, com o valor parcial de € 1 800 000 («Prédio C»).

2 — Autorizar a alienação por ajuste directo à ESTAMO — Parti-
cipações Imobiliárias, S. A., do lote identificado no número anterior, 
mediante a compensação financeira global de € 26 000 000.

3 — A preparação e formalização do procedimento relativo à aliena-
ção, bem como a assinatura dos instrumentos contratuais necessários, 
caberá à Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, nos termos do n.º 2 do 
artigo 6.º da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro, e de acordo com 
o preceituado no Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto.

4 — O montante proveniente da alienação por ajuste directo referida 
no n.º 2 é afecto na sua totalidade à execução da Lei de Programação 
das Infra-Estruturas Militares, de acordo com o preceituado no n.º 1 do 
artigo 14.º da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro.

26 de Dezembro de 2008. — Pelo Ministro de Estado e das Finan-
ças, Carlos Manuel Costa Pina, Secretário de Estado do Tesouro e 
Finanças. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires 
Severiano Teixeira. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho n.º 655/2009
Para fazer face a problemas sociais graves, resultantes de situações de 

catástrofe ou calamidade, foi criada, através do Decreto-Lei n.º 112/2008, 
de 1 de Julho, uma conta de emergência, junto do Instituto de Gestão da 
Tesouraria e do Crédito Público, I. P., titulada pela Autoridade Nacional 
de Protecção Civil. Constituem receitas da conta de emergência refe-
rida, entre outras, uma percentagem dos saldos disponíveis de receitas 
próprias, no fim de cada ano económico, dos orçamentos dos governos 
civis, a determinar por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da administração interna. Os saldos de receitas consignadas no 
Orçamento do Estado aos serviços integrados, relativos ao exercício de 
2007, transitam para 2008, estando a sua aplicação em despesa sujeita a 
despacho do Ministro de Estado e das Finanças, através da abertura dos 

correspondentes créditos especiais. Assim, nos termos do artigo 2.º, n.º 1, 
alínea b), do Decreto-Lei n.º 112/2008, de 1 de Julho, e do artigo 6.º, 
n.º 6, do Decreto-Lei n.º 41/2008, de 10 de Março, determina-se: 

1 — A abertura de créditos especiais com contrapartida nos saldos de 
gerência de 2007, para aplicação em despesas resultantes de situações 
de catástrofe ou calamidade, ocorridas no corrente ano de 2008, nos 
montantes seguintes: 

a) € 700 000 do saldo de gerência disponível do orçamento do Go-
verno Civil de Lisboa; 

b) € 300 000 do saldo de gerência disponível do orçamento do Go-
verno Civil de Santarém. 

2 — Os montantes referidos no número anterior deverão ser trans-
feridos para a conta de emergência, aberta no Instituto de Gestão da 
Tesouraria e do Crédito Público, I. P., ao abrigo do disposto no artigo 1.º, 
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 112/2008, de 1 de Julho, titulada pela Autoridade 
Nacional de Protecção Civil. 

30 de Setembro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Administração Interna, 
Rui Carlos Pereira. 

 Portaria n.º 26/2009
Tendo em consideração o contrato de fornecimento e instalação de 

100 dispositivos de controlo electrónico de fronteiras (E-BOX RAPID) 
celebrado a 13 de Julho de 2007, entre o Serviço de Estrangeiros e Fron-
teiras e a empresa Vision Box — Soluções de Visão por Computador, 
pelo valor de € 3 225 000, acrescido de IVA; 

Considerando que o mencionado contrato não foi cumprido integral-
mente por razões não imputáveis quer à entidade adjudicante quer ao 
adjudicatário, nomeadamente as resultantes da reprogramação de obras 
da responsabilidade das entidades gestoras dos Aeroportos e Portos;

Considerando que, por tal razão, não foram instalados todos os sis-
temas de controlo previamente contratados; 

Considerando que por este motivo o valor orçamentado em 2007 de 
€ 722 611,57, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, não foi objecto 
de pagamento:

Assim, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças e 
pelo Ministro da Administração Interna, ao abrigo do disposto no n.º 1 
do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Fica o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras autorizado a efectuar a 

repartição de encargos relativos ao contrato de fornecimento e instalação 
de controlos electrónicos de fronteira da seguinte forma:

2007 — € 2 502 388,43;
2008 — € 400 111,57;
2009 — € 322 500.

Artigo 2.º
Ao referido montante acrescerá IVA à taxa legal que vigorar.

Artigo 3.º
Fica ainda o SEF autorizado a satisfazer o cumprimento do contrato 

pelas verbas inscritas e a inscrever nas adequadas rubricas do seu or-
çamento.

29 de Dezembro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Administração Interna, 
Rui Carlos Pereira. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA JUSTIÇA

Despacho n.º 656/2009
Considerando que desde 24 de Julho de 2005 está em execução um 

protocolo, celebrado ao abrigo do disposto no artigo 8.º do Regime da 
Tesouraria do Estado (RTE), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 191/99, de 
5 de Junho, e a então Direcção -Geral do Tesouro e Finanças (DGTF), 
em cujas atribuições, no âmbito da Tesouraria de Estado, sucedeu o 
Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, para permitir o 
funcionamento em regime de balcão único do procedimento especial 
de transmissão, oneração e registo de imóveis;

Considerando que, nos termos daquele protocolo, passou a ser pos-
sível, em conservatórias do registo predial o pagamento dos impostos 




